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.     
MENSAGEM
Senhor Presidente,
Senhores Vereadores.
É com muito respeito a essa Colenda Casa Legislativa, e em observância às disposições Constitucionais, o Executivo Municipal solicita com fundamento no art. 79, I, da Lei Orgânica Municipal, a realização de Sessão Extraordinária para a apreciação dos nobres Edis, dos seguintes Projetos de Lei.... 
Ademais, fundamentado, com a prerrogativa prevista no Art.138, inciso XIX, da Lei Orgânica Municipal, que concede ao Prefeito Municipal, o direito de convocar Sessão Extraordinária, de acordo com o interesse público.
Por todo o exposto Senhores Vereadores e, na certeza de havermos cumprido a estreita observância das disposições legais inerentes à matéria, submetemos os presentes projetos de Leis à apreciação dessa ilustre Casa Legislativa.  

Por fim, agradecendo a atenção dispensada ao presente, pedimos urgência no atendimento do exposto em tela, nos termos do artigo 132 do Regimento Interno da Câmara Municipal de Rodolfo Fernandes, renovando no ensejo protestos de apreço e consideração.

Atenciosamente,

CICERO MONTEIRO NETO

Prefeito Municipal

PROJETO DE LEI Nº 01 /2015
DISPÕE SOBRE A CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO, PARA ATENDER À NECESSIDADE TEMPORÁRIA DE EXCEPCIONAL INTERESSE PÚBLICO, NOS TERMOS DO INCISO IX DO ARTIGO 37 DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
CICERO MONTEIRO NETO, PREFEITO MUNICIPAL DE RODOLFO FERNANDES, FAÇO SABER que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:
Art. 1º Para atender à necessidade temporária de excepcional interesse público a Administração Pública Municipal poderá efetuar contratação de pessoal por tempo determinado, nas condições e prazos previstos nesta Lei.
Art. 2º Considera-se necessidade temporária de excepcional interesse público:
I- suprir carências emergenciais nas áreas de logística dos órgãos da estrutura administrativa do Poder Executivo Municipal;

Parágrafo Único - As vagas e a remuneração de cada um dos cargos ora criados estão previstas no Anexo I da presente Lei.

Art. 3º - O recrutamento do pessoal a ser contratado nos termos desta lei será feito mediante Processo Seletivo Simplificado sujeito a ampla divulgação, inclusive através do Diário Oficial do Estado e do Município.

§ 1º - O Processo Seletivo Simplificado será regulamentado por Edital, atendidos os seguintes pressupostos de validade:

I – ampla publicidade, inclusive da motivação da necessidade das contratações;

II – estabelecimento de critérios objetivos de julgamento e avaliação, a serem estabelecidos no Edital de convocação;

III – inexistência de critérios que dificultem a recorribilidade das decisões da comissão de avaliação e julgamento;

IV – vinculação às regras do edital e à classificação final do certame.

Art. 4º A contratação será feita por tempo determinado, com validade de 01 (um) ano, podendo ser prorrogado por igual período.

Art. 5º - A contratação somente poderá ser feita com observância da dotação orçamentária específica e observado os limites estabelecidos pela Lei de Responsabilidade Fiscal (LRF). 

Art. 6º É proibida a contratação de servidores da Administração direta ou indireta da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, bem como de empregados ou servidores de suas subsidiárias e controladas.

§ 1º Excetuam-se do disposto no caput deste artigo as cumulações amparadas pela Constituição Federal, condicionada à formal comprovação da compatibilidade de horários.
§ 2º Além da nulidade do contrato, a infração do disposto neste artigo implicará responsabilidade administrativa da autoridade contratante e do contratado.
Art. 7º - O contratado nos termos desta Lei vincular-se-á, obrigatoriamente, ao Regime Geral de Previdência Social.

Art. 8°. A pessoa contratada não poderá:

I - receber atribuições, funções ou encargos não previstos no respectivo contrato;

II - ser nomeado ou designado, ainda que a título precário ou em substituição, para o exercício de cargo em comissão ou função de confiança.

Parágrafo único - A inobservância do disposto neste artigo implica a rescisão do contrato, sem prejuízo da responsabilidade administrativa das autoridades envolvidas na transgressão.
Art. 9°. O contrato firmado extinguir-se-á:

I - pelo término do prazo contratual;

II - por iniciativa do contratante e/ou contratado.

Parágrafo único. Decorrentes da extinção do contrato serão devidas ao ex-contratado a gratificação natalina e férias, de forma proporcional ao efetivo tempo prestado.
Art.10. O tempo de serviço prestado em virtude de contratação nos termos desta Lei será contado para todos os efeitos.
Art. 11. Ficam estendidos ao pessoal contratado nos termos desta Lei os benefícios previstos em lei: adicional por serviço extraordinário, adicional noturno e o adicional de insalubridade.
Art.12. Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário.
Rodolfo Fernandes/RN, 06 de fevereiro de 2015.
CICERO MONTEIRO NETO
Prefeito Municipal

JUSTIFICATIVA
CONSIDERANDO, a deficiência dos cargos mencionados no referido Projeto de Lei, no Quadro dos Servidores Municipais;
CONSIDERANDO, pois o alto custo para a contratação desses serviços por Empresas Terceirizadas;

CONSIDERANDO, ainda, a necessidade de atender temporariamente os serviços públicos e atender ao Princípio da Continuidade dos Serviços Públicos;

CONSIDERANDO, por fim, a necessidade de autorização legislativa para a realização do Processo Seletivo Simplificado, submetemos à análise e apreciação o presente Projeto de Lei.


Sendo o que temos para o momento, subscrevemo-nos, renovando elevados protestos de estima e distinta consideração.

Cordialmente,

Cícero Monteiro Neto

Prefeito Municipal

